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    A Deus, criador de todas as coisas.




    A Maria, mãe santíssima e serva obediente.
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    “Se a educação sozinha não transforma a sociedade, sem ela tampouco a sociedade muda”.




    Paulo Freire




    Será preciso o sangue borbotear na lança?




    E o cadáver do povo apodrecer nas ruas?




    Tu não vestes, ó Lei, as próprias filhas tuas?




    Morre, pois, mãe cruel, debaixo da vingança!




    É desgraça demais que num país tão nobre




    Que teve um Bonifácio e deu um Tiradentes




    Existe essa legião de mártires descrentes




    Em cada fim de rua, em cada bairro pobre!




    Quanto riso aqui dentro! E lá fora, os brados!




    Quantos leitos de seda! E quantos pés descalçados!




    Já que os homens não veem esses decretos falsos,




    Rasga, Cristo, o teu manto! Abriga (embrulha) os




    desgraçados!…




    Rogaciano Leite




    There is a light that never goes out.




    Morrissey


  




  

    PREFÁCIO




    Ainda bem jovem, fui com meu pai assistir ao filme Cabra Marcado para Morrer, do diretor Eduardo Coutinho. Cinema, até então, não era sala box em shopping, e o Brasil respirava ares de redemocratização. Tanto que aquele documentário, cuja filmagem tinha sido interrompida em 1964 e só retomada dezessete anos depois, podia finalmente ser visto em salas de projeção em todo o país.




    No centro das narrativas, a vida e a morte de João Pedro Teixeira. Eu já tinha lido e ouvido falar sobre aquele líder camponês, nascido na mesma região em que nasci e me criei. Mas a experiência naquele momento era muito mais marcante. Com o filme, era possível ver os rostos dos protagonistas das ligas camponesas, ouvir o relato da resistência no engenho Galileia, perceber que o sangue derramado na luta não tinha sido em vão.




    Alguns anos mais tarde, ao me formar em Direito, minha curta e intensa experiência como advogado foi no Centro de Defesa de Direitos Humanos da Diocese. Prestávamos assistência jurídica a trabalhadores, principalmente rurais, na orientação e garantia de direitos trabalhistas e em conflitos agrários.




    Nas entrevistas que fazíamos com os trabalhadores, verificávamos que quase todos não sabiam ler e escrever. Aquela situação os tornava mais vulneráveis na exploração de sua força de trabalho. Naquele contexto, era fundamental o papel dos sindicatos de trabalhos rurais para os quais prestávamos serviço.




    Mais de três décadas depois, tenho a honra e a alegria de ter em minhas mãos o livro do advogado e professor Márcio José Alves de Sousa, sobre a importância do sindicato rural para o desenvolvimento econômico microrregional. Fruto de pesquisa sobre a atuação do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sapé-PB na implementação de políticas de educação em Direitos Humanos, a obra me traz evocações do Cabra Marcado para Morrer e de minha breve atuação como advogado. E mais do que atiçar reminiscências do passado, ela apresenta primorosas reflexões sobre a sociedade em que vivemos, e o país que podemos construir ou reconstruir daqui em diante.




    Mesmo que o texto não gire em torno dele, João Pedro Teixeira é personagem relevante nas análises desenvolvidas no livro. Do começo ao fim, ele é mencionado como o grande protagonista das ligas camponesas, e por diversas vezes, o autor realça a trajetória do líder camponês, o que abre aos leitores uma visão mais clara da história de lutas e reivindicações do sindicato de Sapé.




    O legado de João Pedro Teixeira, como nos faz ver o professor Márcio, vai além do tributo a um mártir do passado. Ele vive na conscientização dos trabalhadores acerca de suas precárias condições de trabalho, e mais ainda sobre o que são capazes de realizar quando se articulam e lutam por seus direitos, o que é essencial quando se fala em direitos coletivos, que só se conquistam a partir do sentimento de pertença a uma categoria. Mas como cultivar esse sentimento de pertença num ambiente hostil ao sindicalismo?




    Antes da chamada reforma trabalhista, implementada pela Lei 13.467/17, muitos sindicatos rurais, para me valer da expressão do professor Márcio, não passavam de “carimbadores de rescisões.” Veio então a lei não só para aposentar o carimbo, mas para desidratar as finanças dos sindicatos, multiplicando as dificuldades que já não eram poucas.




    Bem sei que as estatísticas, segundo as quais temos mais de dezessete mil sindicatos no país, é sintoma de uma patologia crônica, que leva a criação de muitos sindicatos que só existem formalmente. Mas retirar, de uma hora para outra, a seiva que alimenta as raízes do movimento sindical pode incinerar joio e trigo na mesma fornalha.




    Com dificuldades até para manter suas portas abertas, os sindicatos enfrentam desafios gigantescos. Em Sapé, de acordo com os dados apresentados no livro, ainda remanesce um grande número de pessoas que não sabem ler e escrever, o que afeta, de modo particular, os trabalhadores rurais, que continuam em franca desvantagem nos embates e negociações com o patronado, da mesma forma que acontecia nos meus tempos de advocacia. Não é de estranhar, portanto, que em meio a tantos problemas e desafios, não se perceba uma atuação mais incisiva do sindicato de Sapé no âmbito da educação e qualificação para o trabalho.




    Estas e outras questões são tratadas neste livro. O foco é o papel do sindicato no desenvolvimento microrregional, a partir da atuação do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sapé. Este, porém, é um microcosmo que, com suas peculiaridades, não deixa de ser a miniatura de um país em que muitos pobres ainda são marcados para sofrer e morrer nos abismos das injustas condições de vida que lhes são impostas, e que podem ter a implementação do trabalho decente, a educação para os Direitos Humanos e o aprimoramento da atuação sindical como tábuas de salvação, estreitas que possam parecer.




    Consciente das relações entre esse microcosmo e o contexto global que o contém, o professor Márcio nos brinda com uma análise perspicaz de temas fundamentais na área de Direito e desenvolvimento sustentável. Questões relacionadas a trabalho, desenvolvimento, educação, Direitos Humanos, Direito Internacional do Trabalho e direitos coletivos, tratadas neste livro, formam um rico painel, cuja reflexão trará relevante contribuição para estudiosos e profissionais não só do Direito, mas de outras Ciências Sociais.




    Refletir sobre essas questões é imprescindível para a construção de caminhos para a civilidade, de que fala o livro. Ainda mais agora, quando muitos deles estão bloqueados, e outros precisarão ser reconstruídos, nos cenários de terra arrasada da pós-pandemia, que vão exigir de nós muito mais cuidado e sabedoria, para fazermos a história deste vasto mundo em que vivemos.




    Antônio Cavalcante da Costa Neto




    Mestre em Direitos Humanos pela UFPB. Professor da UEPB. Juiz do Trabalho.


  




  

    1. INTRODUÇÃO




    A importância da atuação sindical frente aos pleitos dos trabalhadores não atende apenas à proteção dos direitos trabalhistas, mas também satisfaz ao projeto de desenvolvimento econômico, insculpido no art. 170 da Constituição Federal, que, dentre os seus diversos princípios, observa a livre iniciativa de mãos dadas com a valorização do trabalho humano e a busca do pleno emprego, buscando, a um só tempo, satisfazer os legítimos anseios lucrativos dos empreendedores, o crescimento econômico, sem esquecer o progresso dos trabalhadores na busca por uma qualidade de vida que atenda aos anseios sociais, culturais, civis, econômicos e políticos.




    Neste intento, o compromisso social do sindicato como agente fomentador do desenvolvimento econômico faz morada, pois sua atuação auxilia na formação e na efetivação de políticas públicas. Todavia, sua participação em prol do trabalhador rural, no cumprimento deste projeto libertário, enfrenta entraves que vão desde as pressões do patronado na mantença desta situação, que só favorece a parte mais forte e favorecida da relação, até a imposição de seus interesses em detrimento dos direitos dos trabalhadores.




    A história do movimento sindical remonta à busca de melhores condições de vida e de trabalho, redução da jornada, melhores condições de higiene e segurança, enfim, sua gênese sempre foi a luta por reconhecimento de direitos. O que dizer, então, dos trabalhadores rurais que foram, durante muito tempo, esquecidos? Ao necessitarem da ação sindical no campo, geraram movimentos sociais, possibilitando a emersão do protagonismo social das classes trabalhadoras rurais e a morfogênese de novas práticas sociais.




    Contudo, no Brasil, a partir dos anos 1990, as taxas de sindicalização, que antes eram muito fortes, por influência das tendências neoliberais, passam a assumir um perfil voltado à negociação, ao diálogo entre capital e trabalho, abandonando sua combatividade, caminhando para uma acomodação dentro dos limites ditados pelo mercado e pela lógica do capital. A atividade do agronegócio vem atendendo bem aos anseios de uma sociedade ávida de consumo, da sanha financeira do patronado, mas despreza os anseios da classe trabalhadora rural, incidindo diretamente sobre a discussão acerca da postura política e social que precisa ter o ente sindical dentro de um projeto desenvolvimentista sustentável.




    A cidade de Sapé possui diversas atividades econômicas do agronegócio a exemplo do abacaxi, banana, mamão, da monocultura da cana-de-açúcar desenvolvida por usinas de grande porte, que produzem açúcar e álcool combustível, promovendo emprego para uma larga quantidade de trabalhadores, sobretudo os canavieiros. Trata-se de uma atividade das mais desgastantes no plano laboral, desempenhada a céu aberto, em constante exposição às intempéries do tempo, seja sol, calor, umidade, chuva, palhas das folhas dos canaviais, esforço contínuo e forçado, metas a serem alcançadas por meio de toneladas de canas cortadas, exigindo assim muito do trabalhador.




    Deste modo os trabalhadores desta área em comento necessitam de uma extrema proteção sindical, no sentido de promover maior qualidade de vida a esses trabalhadores. Sob esse panorama, a pesquisa mirar-se-á na função desempenhada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais da cidade de Sapé, situada a aproximadamente 48 Km de João Pessoa, Capital do Estado. O referido sindicato possui uma história de lutas que remontam às ligas camponesas, tendo como principal protagonista o guarabirense João Pedro Teixeira.




    Como forma de atender a esses pleitos, as entidades sindicais precisam focar suas atenções ao que a Organização Internacional do Trabalho (OIT) preceitua em suas recomendações e convenções internacionais, pois seus documentos traçam diretrizes que estão de acordo com o que se prevê nos diplomas legais internacionais sobre o respeito aos direitos humanos do trabalhador. Dentre os diversos documentos internacionais emanados por aquela instituição, aquele que trata do trabalhador rural, disciplinando a importância deste no projeto de desenvolvimento econômico, é a Convenção nº 141, que foi ratificada pelo Brasil em 1994 e cuja vigência se deu em 1995.




    O atendimento ao artigo 6º da Convenção nº 141 da OIT é necessário ao projeto de desenvolvimento econômico, pois valoriza o trabalhador rural, premiando a educação como fomentadora do desenvolvimento econômico e social, reconhecendo sua importância no cenário do agronegócio, na utilização adequada da terra, na produção alimentícia, na promoção da reforma agrária, mas também no desenvolvimento do trabalhador rural, melhorando suas oportunidades de emprego, de trabalho e de vida, como forma de incrementar a renda nacional, gerando uma melhor distribuição de renda.




    Para melhor desempenhar seu papel institucional na proteção do trabalhador, um sindicato precisa, necessariamente, da proteção à liberdade sindical e, numa relação íntima, assegurar o respeito e a efetivação dos direitos humanos dos trabalhadores. Nesta missão, os sindicatos precisam mirar seus olhares não apenas na criação de emprego e pagamento de salários, mas na implementação de políticas que promovam o trabalho decente, que se concretiza a partir da qualificação e educação no campesinato, inclusive, como uma interessante saída em face da automação crescente no setor.




    Contudo, como conseguir referido intento? As entidades sindicais cumprem com o papel efetivo para a construção de um desenvolvimento econômico sustentável, especialmente naquilo que toca ao incremento de uma formação educacional aos seus filiados capazes de transformar sua condição social?




    Já estava difícil implementar a observância da lei e da Convenção 141 da OIT, o que dizer agora, em que o cenário somente tende a agravar-se? Após o advento da Lei 13.467, de 13 de julho de 2017, denominada “reforma trabalhista”, o “imposto” sindical não será mais obrigatório, suprimindo importante fonte de custeio das entidades representativas, ainda mais aquelas atuantes na zona rural. Portanto, a hipótese a ser testada diz respeito à incapacidade das entidades sindicais em cumprir com aquela missão institucional, a partir da análise da atuação do sindicato rural acima citado.




    No tocante à metodologia, a pesquisa centra-se no método hipotético-dedutivo, cuja natureza da pesquisa foi descritiva-exploratória e as técnicas de pesquisa, baseadas na análise documental de dados estatísticos e bibliografia quanto ao tema. O referido estudo tem como objetivo geral apresentar a importância do sindicato rural para o desenvolvimento econômico microrregional tratando singularmente da atuação de Sapé na implementação de políticas de educação em direitos humanos.




    O Primeiro Capítulo diz respeito à introdução traçando todo o panorama do trabalho a ser tratado e debatido nos capítulos seguintes, colocando a problemática da ausência da representatividade sindical em relação aos direitos mais caros dos trabalhadores rurais de Sapé-PB e como referida temática será tratada no decorrer do trabalho.




    O Segundo Capítulo trata da formação jurídica institucional dos sindicatos, abordando o seu surgimento cronológico no cenário mundial, no Brasil, valorando o papel dos sindicatos a partir da Constituição de 1988, com destaque à proteção da liberdade sindical e às perspectivas do modelo sindical com a vigência da Lei 13.467, de 13 de julho de 2017.




    O Terceiro Capítulo tratará especificamente do cenário socioeconômico da microrregião de Sapé e o seu sindicato, versando sobre a produção do agronegócio, a atuação das ligas camponesas no nordeste brasileiro até alcançar o sindicato dos trabalhadores rurais de Sapé, o mais expressivo em todo o movimento, cujo protagonismo reside na pessoa de João Pedro Teixeira, exemplo de inspiração na luta por direitos e na reivindicação dos trabalhadores rurais.




    O Quarto Capítulo versará sobre o trabalho e o desenvolvimento, firmando uma salutar relação entre os institutos, que segue traçando elos com o desenvolvimento e o direito, levando ao consequente entrelace entre desenvolvimento sustentável e direito ao desenvolvimento. Toda a mecânica que gerou o envolvimento entre as ciências jurídicas e o desenvolvimento como direito humano de fraternidade associa-se à seara constitucional, que acaba por tratar o direito do trabalho com a promoção do desenvolvimento. A todo instante, percebe-se o quão multifacetário é o direito ao desenvolvimento e a sua importância na garantia por direitos humanos de fraternidade.




    No Quinto Capítulo, a convenção 141 da OIT é vista como fomentadora do desenvolvimento econômico e é apresentada de forma sugestiva na promoção da educação, como parâmetro previsto no artigo 6º de seu diploma legal. Aborda-se a preocupação com os princípios basilares do direito coletivo, pois a sua importância é crucial no trato das negociações coletivas pelo sindicato, uma vez que traça uma relação entre o papel da educação e a resolução dos conflitos coletivos de trabalho, tendo em vista que estes precedem o exercício dos direitos individuais, de forma que a convenção deve ser um norte a ser seguido pelos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho e na política desenvolvimentista que premie a educação.




    No Sexto e último Capítulo, a temática será sobre o direito à educação, como sinônima de promoção do desenvolvimento humano sustentável, vista de forma bem evidente, asseverando-a para direitos humanos, inclusive como seu fundamento e demonstrando como o citado direito é tratado no Brasil. É traçada uma relação entre educação e trabalho até alcançar o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sapé, no sentido de atuar ainda mais na boa formação da classe trabalhadora por meio da conscientização e fomento à educação.




    A pesquisa aponta uma sugestão em relação à política do sindicato dos trabalhadores rurais de Sapé-PB, longe de ser a única tábua de salvação aos problemas vividos e discutidos aqui neste trabalho, mas uma pequena fagulha de esperança aos trabalhadores rurais, tendo em vista que se aferiu uma grande quantidade de trabalhadores que labutam com pouca qualificação e baixa escolaridade, características estas que os vitimarão ao desemprego e à não participação de maneira efetiva e eficaz no exercício de sua cidadania e progresso individual, indo de encontro aos preceitos desenvolvimentistas previstos na resolução 41/128 de 1986 da ONU, sobre o desenvolvimento, e o artigo 6º da convenção 141 da OIT, que trata sobre a organização dos trabalhadores rurais, que o Brasil ratificou e da qual é signatário.


  




  

    2. A FORMAÇÃO JURÍDICO-INSTITUCIONAL DOS SINDICATOS




    A formação jurídica e institucional dos sindicatos entrelaça-se com as lutas por direitos da classe trabalhadora, cujas reivindicações perpassam por melhores condições de trabalho, oportunidades de emprego e uma melhor distribuição de renda, de forma a estimular o desenvolvimento econômico e as organizações de trabalhadores como um todo.




    Portanto, a importância do seu estudo e de sua abordagem dentro da temática debatida no presente trabalho faz-se necessária para melhor entender o papel sindical dentro das reivindicações laborais e quão essencial é a sua participação consciente, ativa e de que forma isso seria feito.




    Tais questões serão abordadas nos itens seguintes em que se mencionará o surgimento e o desenvolvimento do movimento sindical no mundo, no Brasil; sua roupagem inserida na Constituição de 1988, com destaque ao direito fundamental da liberdade sindical; os enfrentamentos sindicais com o advento da Lei 13.467, de 13 de julho de 2017, popularmente conhecida como reforma trabalhista, desembocando no estudo sobre o sindicato dos trabalhadores e trabalhadoras rurais de Sapé e sua formação, atuação por meio de demonstrativos socioeconômicos da cidade de Sapé.




    2.1 O SURGIMENTO DO MODELO JURÍDICO SINDICAL




    O sindicato, a exemplo de tantas outras instituições, nas feições que se entende hoje, não existia nas épocas mais primitivas, nem na Grécia, Roma, Idade Média ou mesmo nos primeiros séculos da era moderna. O que havia eram algumas instituições assemelhadas aos sindicatos modernos. Até porque nem mesmo profissão havia no sentido que é empregado hoje.




    Comungava de tal entendimento Evaristo de Moraes Filho, pois afirmava que os antigos não possuíam a concepção acabada e completa do termo profissão, como a seguir se destaca:




    Os antigos não conheceram essa especialização profissional tão profunda como nos dias de hoje. O que vale dizer, não tiveram um conceito acabado e completo do que fosse profissão. Somente na Idade Média, iniciando-se com o Sacerdócio, o Direito e a Medicina, é que se começou a cuidar propriamente do que se poderia chamar regulamentação da profissão (MORAES FILHO, 1952, p. 53).




    Acrescentava ainda o referido autor que a ocupação exercida na vida econômica era um critério que distinguia os homens, didaticamente assim estabelecendo:




    [...] Os homens distinguem-se uns dos outros, pela ocupação que exercem na vida econômica. Do ponto de vista técnico, sua tarefa ocupacional envolve operações específicas, manuais ou intelectuais, para sua execução. Do ponto de vista econômico, proporciona-lhes uma determinada renda, capaz de prover a existência. Do ponto de vista social, oferece um certo prestígio de poder e respeito, segundo a posição que lhes cabe nessa organização econômica. A ocupação profissional como que acaba por marcar os que a exercem (MORAES FILHO, 1952, p. 53).




    De toda forma, os antigos conheceram formas de associação, e a ideia de organização profissional não é nova, contudo, em relação à influência associativa profissional, asseverou Russomano (1972, p. 502): “todas as formas primitivas de associativismo profissional não têm importância didática maior”. A contrário senso, importante influência associativa desempenharam as corporações medievais, abrangendo três categorias: aprendizes, companheiros e os mestres. No entanto, sobre as corporações e o seu papel na assimilação sindical, afirma Russomano (1972, p. 502):




    [...] a corporação medieval era, sobretudo, uma organização de produtores para defesa dos interesses imediatos da produção. Não há, pois, vinculação direta ou estreita entre ela e o sindicato contemporâneo. No máximo, poder-se-á admitir que a corporação lembre os atuais sindicatos de empregadores.




    Na França, em 1791, durante a Revolução Francesa, as corporações foram extintas por força da Lei Le Chapelier, que proibia as associações de classes. Contudo, à medida que os países se industrializavam (oportuno lembrar que a Revolução Industrial ocorrera em épocas diferentes em cada país), viam surgir o personagem do proletariado, trazendo consigo os pleitos sociais em frontal colisão ao todo poderoso patrão, levando os trabalhadores à união e à organização de associações. E quem primeiro praticou a democracia e a industrialização foi a Inglaterra, sendo, portanto, o primeiro país a conhecer o fenômeno da associação de trabalhadores, em defesa das condições precárias de trabalho que assolava o trabalhador.




    O sindicalismo da Inglaterra é considerado o mais antigo do mundo e ficou conhecido como Trade-unionismo, em 1720, reconhecendo o direito de associação dos trabalhadores, pós-revolução industrial, e desenvolvendo o direito coletivo do trabalho. Sobre a temática, leciona Russomano (1972, p. 503):




    No que concerne ao sindicalismo, como o conhecemos, a iniciativa coube à Grã-Bretanha, através das famosas trade unions. Em 1720, os trabalhadores alfaiates se reuniram em associações, pleiteando, junto ao Parlamento britânico, maior salário e redução da jornada de trabalho. Durante o século XVIII, esse exemplo foi retomado, várias vezes, pelo operariado inglês, em lutas não raro violentas, das quais surgiram os primeiros mártires do sindicalismo. O advento da grande indústria, que teve por berço a própria Inglaterra, formando os primeiros grupos operários e reunindo-os em torno das fábricas, estimulou o convívio entre os trabalhadores.




    No cenário que se desenhava, os trade unions passaram a ter muita importância, a ponto de findarem seus dias diante da proibição quanto ao seu funcionamento, no final do século XVIII, em resposta à crescente onda de uma frenética agitação operária, que, pouco tempo depois, reconheceu o direito de associação: “As trade unions inglesas foram, inclusive, proibidas, no fim do século XVIII, em face de graves agitações ocorridas em Yorkshire e Lancashire, transformando-se – para que pudessem sobreviver – em sociedades de socorro mútuo” (RUSSOMANO, 1972, p. 503).




    A primeira metade do século XIX é marcada pela preocupação com a questão social, por parte dos Estados e as classes politicamente dominantes, resultado de uma política pregada pela Revolução Industrial, marcada por péssimas condições de vida e de trabalho proletariado. Seguido de tais acontecimentos, surge um visível processo de desenvolvimento e de afirmação dos movimentos sindicais e políticos no período do liberalismo econômico capitalista, entre 1870 e o início da Primeira Grande Guerra.




    A questão social e o movimento operário geraram uma impactante dimensão que acabou alcançando proporções nacionais e internacionais, a exemplo da criação da Associação Internacional dos Trabalhadores, conhecida por Iº Internacional (de 1864 a 1876), repercutindo na criação de várias outras federações internacionais de sindicatos, dando origem, em 1901, ao Secretariado Sindical Internacional, que, em 1913, passou a ser denominado de Federação Sindical Internacional.




    Essa tendência pró-questão social levou diversas vertentes sociais a se posicionarem em relação a essa temática, tendo, inclusive, a participação da Igreja Católica, por meio da publicação, em 15 de maio de 1891, da encíclica “Rerum Novare” (Das coisas novas) do Papa Leão XIII, marcando: “[...] o desenvolvimento dos movimentos assentes na agora” “doutrina social da Igreja”, isto é, do “sindicalismo cristão”, por um lado e, por outro, dos partidos “democratas-cristãos” (LEITÃO, 2016, p. 105).




    Destarte, o crescimento do movimento sindical dos trabalhadores e as suas primeiras entidades focadas na proteção dos seus interesses também ocorreram em outras localidades além da Inglaterra, a exemplo da Alemanha, onde o direito de associação foi admitido expressamente na Constituição de Weimar (1919), apesar de já tolerado um pouco antes. Na França, com a liberdade de associação dos trabalhadores declarada em 1884, enfim, o movimento em prol do operário contagiou a muitos.




    Diante de todo esse quadro, as mudanças advindas das revoluções, das guerras, principalmente no século XX, transformaram o mundo e o mapa político, com o surgimento de Estados socialistas, desaparecimento de alguns estados, a exemplo do Austro-Húngaro, onde a participação dos sindicatos não foi pequena. Ao revés, em todas as reviravoltas, o sindicato, os trabalhadores e os partidos proletários (ao menos assim se proclamavam) se fizeram presentes, inclusive sobre a revolução de 1917. Afirma Catharino: “Assim, por vez primeira, os sindicatos fizeram-se governo.




    A proteção ao trabalhador e a história do direito sindical foram aos poucos ganhando espaço, inclusive no patamar constitucional, a exemplo da Constituição mexicana de 1917 e a Constituição de Weimar, em 1919, marcada como a primeira constituição social democrática do mundo, exercendo enorme influência na Europa e demais continentes, inclusive nas constituições brasileiras de 1934 e 1946.




    Desde então, as constituições passaram a consagrar capítulos sobre a ordem econômica e social, tratando sobre dispositivos básicos de proteção ao trabalhador, elevando a liberdade sindical e o direito de associação dos trabalhadores ao status constitucional. Além desses, outro marco histórico deve ser lembrando em 1919, por meio da criação da Organização Internacional do Trabalho (OIT) e do Tratado de Versalhes, colocando em pé de igualdade representantes dos Estados, de trabalhadores e de empregadores, diante da sua composição tripartite.




    A criação da Organização Internacional do Trabalho (OIT) no Direito Internacional Público é também marcada pelas suas convenções e recomendações, posto que tratam sobre o Direito Coletivo do Trabalho e do Direito Sindical, marcando esse período, pós-Primeira Guerra Mundial, nas palavras de José Pinto Antunes (1939, p.33), como o: “apogeu do sindicato operário”.
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